COLÉGIO NACIONAL UNIDADE QUINTINO

REGRAS DAS TURMAS:

6o ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL

AO 3o ANO DO ENSINO MÉDIO

ATUALIZADO EM JANEIRO/2010

Sobre o UNIFORME:

Art. 1o. O uso do uniforme escolar é obrigatório e seu modelo não pode ser modificado ou rabiscado. O uniforme é necessário em qualquer atividade dentro do colégio como palestras, feira de cultura, disciplinas eletivas, trabalho voluntário e outros. Ele consiste na camisa da escola, calça ou bermuda da escola, boné somente da escola, tênis preto, cinza, branco ou azul e casaco da escola. O aluno pode vir com casaco preto, cinza, branco ou azul e que não seja da escola desde que esteja por baixo da camisa da escola;

Parágrafo Único: O uso da calça jeans é facultativo e deverá seguir as seguintes condições – 1. A calça deve ser a jeans índigo, azul tradicional em vários tons, sem rasgos, nem decorações; 2. Não pode ser outra cor, como jeans preto, cinza ou verde, etc., nem calças muito justas como as da “gang” com “stretch”. Usemos o bom senso; 3. Não pode bermuda jeans, nem casaco jeans, nem calça com “cós baixo” com a barriga à mostra, nem calça capri; 4. Na aula de Educação Física não pode usar calça jeans. No dia em que houver aula desta disciplina e o aluno esquecer a bermuda ou a calça da escola, ficará com falta somente nesta matéria; 5. Os alunos que descumprirem as orientações acima e vierem com calças inadequadas não poderão entrar na escola. Os educadores irão supervisionar esta regra junto com a comissão de alunos, que será chamada quando houver alguma divergência de opinião. A Comissão é composta pelos seguintes alunos: Karine Alves (802), Raíssa (901), Rafaela Silva (902), Renan de Almeida (1201), Matheus Silva (1201), Thiago Castro (1201) e Gustavo do Comitê Pedagógico. Obs.: Entende-se por decoração algo extravagante, que chame a atenção e que tenha decoração nas pernas. Pode ter detalhes nos bolsos, desde que não chame a atenção.

Obs. 1: Os alunos que insistirem em vir com a calça jeans na  aula de educação física perderão o direito de utilizá-la por um certo tempo;

Obs. 2: Alguma proposta de alteração, inclusão ou exclusão no artigo sobre uniformes deverá ser composta por uma comissão e apresentada ao Comitê Pedagógico para avaliação.

Art. 2o. No colégio, não é permitida a entrada com chinelo, saia, short, mini-blusa, frente-única, camisa decotada ou sem camisa;

Parágrafo Único: Caso o aluno esteja com o pé machucado, poderá vir com chinelo nos dois pés, mas terá que passar na coordenação para dar-lhe ciência;

Sobre o HORÁRIO:

Art. 3o. O horário de entrada é às 07:20h no turno da manhã e às 13:00 no turno da tarde. O início das aulas é às 07:30h no turno da manhã e às 13:10 no turno da tarde. A tolerância de atraso é de 20 (vinte) minutos. O horário de tolerância serve para quem tem problemas no trânsito, por exemplo. O aluno que fica nas imediações da escola ou não, esperando dar o horário de tolerância para entrar, não está fazendo uso correto deste recurso e poderá perder a liberdade de utilizar o horário de tolerância ou só entrar no segundo tempo de aula. Os educadores não vão ficar chamando os alunos para cumprir seus deveres;

Parágrafo Único: Nos dias em que há somente provas a entrada é às 07:30 no turno da manhã e às 13:10 no turno da tarde. A tolerância de atraso é de 15 (quinze) minutos. Nestes dias, o aluno só fará a prova caso chegue dentro do horário de entrada ou tolerância. Não há entrada no segundo tempo de aula;

Sobre o USO DO CELULAR:

Art. 4o. Não é permitida a entrada nem o uso de aparelho celular nas dependências do colégio;

Parágrafo Único: O aluno poderá portar e usar o celular nas dependências do colégio desde que tenha a autorização do responsável. Quaisquer consequências deste uso será de inteira responsabilidade do aluno e de seu responsável. Nestes casos, o celular só poderá ser usado fora das aulas e com responsabilidade. O aluno que fizer uso inadequado do celular poderá perder a sua liberdade de usar o aparelho durante um período e o seu responsável será comunicado.

Sobre o USO DE APARELHOS ELETRÔNICOS:

Art. 5o. Não é permitido portar: cd player, mp3 ou mp4, ipod, câmeras fotográficas, gravadores ou qualquer outro equipamento eletrônico que possa desviar a atenção do aluno;

Parágrafo Único: O aluno poderá portar tais aparelhos eletrônicos nas dependências do colégio desde que tenha a autorização do responsável. Quaisquer consequências deste uso será de inteira responsabilidade do aluno e de seu responsável. Nestes casos, os aparelhos eletrônicos só poderão ser usados com responsabilidade e fora das aulas, tais como, recreios, horários de saída, entrada e somente com fone de ouvido para não atrapalhar os demais. E também, não temos o direito de tirar fotos durante as aulas, inclusive na Educação Física, nas quadras. Só podemos tirar fotos durante o recreio, entrada e saída e com autorização das pessoas. Publicar em “sites” na internet, somente com a autorização das pessoas. O aluno que fizer uso inadequado dos aparelhos poderá perder o seu direito de usar o aparelho durante um período e o seu responsável será comunicado. A questão do fone de ouvido para ouvir músicas também vale para o celular que também tiver a função de MP3 player;

Sobre COMER NAS SALAS:

Art. 6o. Não é permitido comer ou beber dentro da sala de aula ou laboratório de informática e biblioteca;

Art. 7o. Não é permitido mascar chiclete nas dependências do colégio;

Parágrafo Único: O chiclete, uma “balinha” ou pirulito estão liberados sob a condição de se fazer uso adequado destes. Por exemplo: não jogar no chão, nem colar nas cadeiras, mas no lixo. Faremos uma experiência até a próxima assembleia. A experiência, até agora, foi positiva, e o setor de manutenção relatou que não estamos mais tendo problemas nas salas de aula, corredores e escadas. Mas pediu ao grupo que fique mais atento aos papéis no chão das salas e nas sujeiras das carteiras como: rabiscos de caneta ou “liquid paper”. Por questões de segurança, não é permitido mascar chicletes, comer uma “balinha” ou pirulito na aula de educação física;

Sobre o RECREIO:

Art. 8o. Durante o recreio, não é permitido permanecer nas salas de aula ou nos corredores;

Art. 9o. Ao término dos recreios, os educadores não vão ficar chamando os alunos para o retorno às aulas. Aqueles que fizerem mau uso de sua liberdade, poderão sofrer restrições;

Art. 10. Durante o recreio, a fila na cantina deverá ser respeitada, de modo que os alunos resolvam os próprios problemas que surjam e,  requisitem a ajuda de um educador, quando necessário;

Sobre a TROCA DE PROFESSORES:

Art. 11. Os alunos não estão autorizados a sair de sala de aula na troca de professores.

Sobre as SALAS DE AULA:

Art. 12. As carteiras das salas de aula devem ser mantidas enfileiradas e limpas ao término dos trabalhos para facilitar a limpeza das salas;

Sobre a UTILIZAÇÃO DOS BANHEIROS:

Art. 13. Em virtude de alguns atos inadequados na utilização dos banheiros da escola ficou decidido que: quando ocorrer qualquer utilização indevida dos banheiros masculino ou feminino, o grupo terá 2 dias para resolver o problema. Caso este prazo exceda e o problema não seja resolvido, o banheiro será interditado durante o turno em que o problema ocorreu até que a questão se resolva;

Sobre NAMORO:

Art. 14. Não é permitido namorar, sentar ou deitar no colo de colegas,   falar alto, usar palavras de baixo calão ou brincadeiras indevidas nas dependências internas ou externas do colégio, principalmente na frente ou nas imediações do estabelecimento;

Sobre o CÓDIGO DE ÉTICA DA INSTITUIÇÃO:

Art. 15. Proibido fumar, usar ou portar qualquer tipo de droga lícita ou ilícita nas dependências do colégio ou fora dele, com ou sem uniforme;

Art. 16. Proibido ingerir ou portar qualquer tipo de bebida com teor alcoólico nas dependências do colégio ou fora dele, com ou sem uniforme;

Art. 17. Proibido portar ou usar qualquer tipo de objeto cortante ou perfurante como facas, chaves de fenda, armas ou fogos de artifício nas dependências do colégio ou fora dele, com ou sem uniforme. Isso inclui estiletes e tesouras com ponta;

Art. 18. Dentro do colégio ou em seus eventos, não são permitidos materiais que façam apologia a pornografia, sensualidade, violência, piadas ou mensagens que estimulem qualquer tipo de preconceito racial, social, estético ou sexual e letras com ambiguidades de cunho racista ou sexual seja em qualquer idioma;

Art. 19. Não é permitido portar ou usar brinquedos que estimulem a violência ou a agressão física como armas, espadas, estilingues e outros, nas dependências internas ou externas do colégio, inclusive na frente do estabelecimento;

Sobre o CONSELHO DE CLASSE:

Art. 20. Os alunos têm o direito de participar de uma parte do conselho de classe. Esta participação se dará com o aluno representante ou outros que quiserem participar. As vagas serão limitadas;

Sobre a CADERNETA:

Art. 21. A Caderneta é o documento de identificação do aluno na escola e deve estar sempre em seu poder.

Sobre as AVALIAÇÕES:

Art. 22. Os alunos têm o direito de negociar a mudança das provas nas semanas de avaliações para acomodá-las junto com outras disciplinas que eles julguem mais adequadas;

Sobre as MONITORIAS:

Art. 23. Os alunos têm o direito a monitoria. Eles podem se candidatar a monitores ou monitorados e poderão utilizar a escola como espaço para estudo;

Sobre a LIBERDADE DE CADA GRUPO DE ALUNOS:

Art. 24. O nível de liberdade de cada turma ou grupo de alunos vai depender da sua maturidade e da forma como tomam decisões. Terem o direito de decidir se vão ao banheiro ou não, quando devem ou não ir será discutido com seus educadores. Dependendo das decisões, o grupo ou o indivíduo podem perder o direito a liberdade de decidir.

Sobre as COMISSÕES E OS REPRESENTANTES:

Art. 25. As comissões poderão ser formadas para ajudar o grupo a resolver seus problemas ou para elaborar estudos para propor novas regras. Os representantes poderão ser eleitos em cada grupo para ajudá-los a resolver quaisquer dificuldades e poderão ser mudados a qualquer momento;

Sobre os TUTORES:

Art. 26. Todas as turmas terão direito a um tutor que terá a seguinte função: acompanhar a criação das regras nas assembleias, sua manutenção e integração com os princípios da escola e os outros educadores;

Sobre as ASSEMBLEIAS:

Art. 27. As assembleias acontecerão quinzenalmente ou mensalmente em cada turma com os seus tutores. Num período que o grupo achar conveniente, faremos assembleias gerais para discutir 

assuntos gerais;

Sobre ESSAS REGRAS:

Art. 28. Qualquer membro da comunidade escolar, pais, responsáveis, educadores ou alunos podem propor alteração, inclusão ou exclusão dessas regras. Os educadores têm poder de veto sobre qualquer proposta;

Obs. 1: Essas são regras gerais para a comunidade escolar deste segmento. As turmas podem e devem, embasadas nestas regras, bolar regras específicas desde que não fujam dos princípios aqui estabelecidos e dos fundamentos filosóficos da escola, que são: a liberdade com responsabilidade, a solidariedade e a cooperação.

ASSUNTOS GERAIS:

Art. 29. Todos os membros da comunidade escolar deverão procurar tomar conhecimento das regras aprovadas, tenham comparecido ou não nas assembleias. Não se pode alegar ignorância das regras aqui estabelecidas. Estas serão divulgadas no mural de assembleias;

Art. 30. O colégio não se responsabiliza por qualquer pertence do aluno, assim como dinheiro, que deve ficar em seu poder;

Art. 31. Não é permitida a entrada de animais de qualquer porte. Com exceção de seres humanos;

Art. 32. O colégio deverá ser indenizado, caso o aluno danifique algum patrimônio, incluindo extintores de incêndio, papel higiênico, bancos plásticos e outros;

APROVADO NA ASSEMBLEIA GERAL DE JANEIRO/2010. ESTAS NORMAS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO.

PUBLICADAS EM JANEIRO DE 2010.
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